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nascer obrigações para aquele que originariamente não as tinha. Destarte,
passam a dar nascimento a obrigações para um e outro contratante, como
se fossem bilaterais.

A distinção entre os bilaterais imperfeitos e os bilaterais está em que,
nestes, as obrigações recíprocas existem desde a origem e são correlatas,
enquanto naqueles a obrigação de um dos contratantes advém ulterior-
mente e não guarda correspectividade com a do outro, originando-se de
causação independente e eventual.11

Cabe indicar, ainda, a figura dos contratos plurilaterais, que são
aqueles em que entram mais de duas partes, resultando todas obrigadas.
Não se confundem com aqueles em que há simplesmente pluralidade de
pessoas, já que, para nós, parte do negócio jurídico tem sentido direcional
(v. n° 85, supra, vol. I). A pluralidade de partes, como centros autónomos,
ocorre nos casos (como na constituição de uma sociedade) em que vários
contratantes emitem suas vontades, cada uma representando seus próprios
interesses. O contrato plurilateral produz efeitos que se podem diversifi-
car em relação a cada parte, podendo ser gratuito para uma, oneroso para
outra etc.J2

É preciso não confundir a classificação dos contratos em bilaterais
e unilaterais com a dos onerosos e gratuitos, embora haja coincidência
de algumas espécies. Os contratos onerosos comumente são bilaterais, e
os gratuitos da mesma forma unilaterais. Mas é apenas coincidência. O
fundamento das classificações difere: uma tem em vista o conteúdo das
obrigações, e outra, o objetivo colimado. Não há uma correspectividade
necessária, pois que existem contatos unilaterais que não são gratuitos
(e. g., o mútuo), e outros que são bilaterais e podem ser gratuitos (o man-
dato, por exemplo).

194
.
 Contratos comutativos e aleatórios

É esta uma subdivisão dos contratos bilaterais.

São comutativos os contratos em que as prestações de ambas as partes
são de antemão conhecidas, e guardam entre si uma relativa equivalência
de valores. Não se exige a igualdade rigorosa destes, porque os bens que

11 Mazeaud et Mazeaud, ob. cit., n° 98.

12 Ruggiero e Maroi, Istituzioni, vol. II, § 137.
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são objeto dos contratos não têm valoração precisa. Podendo ser, portanto,
estimadas desde a origem, os contratantes estipulam a avença, e fixam
prestações que aproximadamente se correspondem.

São aleatórios os contratos em que a prestação de uma das partes não
é precisamente conhecida e suscetível de estimativa prévia, inexistindo
equivalência com a da outra parte. Além disto, ficam dependentes de um
acontecimento incerto. Há uma corrente doutrinária tradicional que situa
a noção de contrato aleatório na existência da álea bilateral.13 Mas a evo-
lução desse tipo de negócio o desautoriza. Basta que haja o risco para um
dos contratantes. Com efeito, em vários contratos em voga como o seguro,
a aposta autorizada nos hipódromos, a loteria explorada pela Administra-
ção ou pelo concessionário, existe álea apenas para um dos contratantes,
ao passo que o outro baseia a sua prestação em cálculos atuariais ou na
dedução de percentagem certa para custeio e lucro, de tal maneira que
se pode dizer perfeitamente conhecida, e lhe não traz risco maior do que
qualquer contrato comutativo normaL14 Se é certo que em todo contrato há
um risco, pode-se contudo dizer que no contrato aleatório este é da sua
essência, pois que o ganho ou a perda consequente está na dependência de
um acontecimento incerto para ambos os contratantes. O risco de perder
ou de ganhar pode ser de um ou de ambos; mas a incerteza do evento tem
de ser dos contratantes, sob pena de não subsistir a obrigação.

A álea pode versar sobre a existência da coisa, ou sobre a sua quan-
tidade. Quando um dos contratantes toma a si o risco em torno da própria
existência da prestação, o preço ajustado é devido, por inteiro, ainda que
dela nada venha a produzir-se (Código Civil, art. 458). Exemplo clássico
é o de quem compra do pescador, por preço certo, o que este retirar, assu-
mindo o risco de não ser apanhado nenhum peixe. Neste caso, o objeto do
contrato não são os peixes, mas o próprio lanço da rede (iactus retis).

Se a álea versar sobre a quantidade, assumindo uma das partes o risco
respectivo, o preço é devido, mesmo que a coisa se não produza na quan-
tidade esperada; porém, não é de ser pago, se nada for produzido, porque
neste caso o contrato estará sem objeto (Código Civil, artigo 459).

Em qualquer caso, o adquirente não deve o preço, se a frustração do
resultado provier de culpa da outra parte.

13 Messineo, Dottrina Generale dei Contraíío, pág. 243
14 Colin et Capitant, Droit Civil, vol. II, n° 20.
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O contrato aleatório pode versar sobre coisas futuras ou sobre coisas
de existência atual, desde que sujeitas a riscos. Neste caso, o preço será
devido, mesmo que da coisa nada mais exista no momento do contrato
(Código Civil, art. 460). Mas, se a consumação do risco já era conhecida
de um dos contratantes, pode o outro anular o contrato sob fundamento do
dolo com que procedeu o primeiro (Código Civil, art. 461).

O interesse desta classificação está em que a rescisão por lesão (art.
157) não tem lugar nos contratos aleatórios,15 nem a ação redibitória (arts.
441 e segs.).J6

195. Contratos de execução imediata, diferida e sucessiva

De execução imediata ou instantânea é o contrato em que a solução
se efetua de uma só vez e por prestação única, tendo por efeito a extinção
cabal da obrigação. Exemplo típico é a venda à vista, em que o comprador,
contra a entrega da coisa, faz o pagamento do preço em um só ato.

De execução diferida ou retardada é aquele em que a prestação de uma
das partes não se dá de um só jato, porém a termo, não oconendo a extinção da
obrigação enquanto não se completar a solutio.

De execução sucessiva ou de trato sucessivo, ou execução conti-
nuada, como denominado no art. 478, é o contrato que sobrevive, com a
persistência da obrigação, muito embora ocorram soluções periódicas, até
que, pelo implemento de uma condição, ou decurso de um prazo, cessa o
próprio contrato. O que a caracteriza é o fato de que os pagamentos não
geram a extinção da obrigação, que renasce. A duração ou continuidade da
obrigação não é simplesmente suportada pelo credor, mas é querida pelas
partes contratantes.]' Caso típico é a locação, em que a prestação do alu-
guel não tem efeito liberatório, senão do débito correspondente a período
determinado, decorrido ou por decorrer, porque o contrato continua até a
ocorrência de uma causa extintiva. Outro é o contrato de fornecimento de

mercadorias, em que o comprador paga por período ou forfaitariamente,
persistindo entretanto a obrigação do vendedor, quanto a novas remessas,
e do comprador quanto à liquidação respectiva.

15 Caio Mário da Silva Pereira, Lesão nos Contratos, pág. 224.
16 Clóvis Beviláqua, Comentário ao art. 1.101 do Código Civil de 1916
17 Messineo, Dottrina Generale dei Contralto, pág. 248.
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